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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0297/23	-	PLL	Nº	146/23

	

Estabelece	o	Programa	de	cercamento	das	áreas	de	recreação	infantil	(playgrounds)	das	praças	e	parques
do	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	 1º	 Fica	 estabelecido	 o	 Programa	 de	 cercamento	 das	 áreas	 de	 recreação	 infantil	 (playgrounds)	 das	 praças	 e
parques	do	Município	de	Porto	Alegre.

	

§	 1º	 O	 cercamento	 de	 que	 trata	 o	 caput	 deste	 artigo	 será	 realizado	 de	 forma	 gradativa,	 quando	 ocorrerem
manutenções	nas	áreas	de	recreação	infantil	ou	na	instauração	de	novos	projetos,	editais	ou	contratos	que	versarem
sobre	esses	espaços	públicos.

	

§	2º	O	material	e	as	técnicas	construtivas	a	serem	utilizadas	deverão	respeitar	a	segurança	e	a	integridade	física	das
crianças.

	

§	3º	O	cercamento	de	que	trata	o	caput	deste	artigo	deverá	possibilitar	fácil	acesso	para	pessoas	com	deficiência	às
áreas	de	recreação	infantil	e	garantir	sua	segurança	e	integridade	física	nesses	locais.

	

Art.	2º	O	Município	de	Porto	Alegre,	nos	termos	da	Lei	nº	12.559,	de	2	de	 julho	de	2019,	poderá	firmar	Parcerias
Público-Privadas	(PPPs)	para	a	consecução	dos	objetivos	desta	Lei.

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:37,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:38,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	30/06/2023,	às	15:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	30/06/2023,	às
16:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0578163	e	o	código	CRC	8E0DC920.

Referência:	Processo	nº	024.00046/2023-18 SEI	nº	0578163
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